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PROCESSO LICITATÓRIO 60/2026 
PREGÃO 47/2026 

 
EDITAL 

 
A PREFEITURA DE ANDRADINA torna público para conhecimento de todos os 
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 
 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Do dia 22/06/26 às 08h30 até dia 03/07/26 às 08h30. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30 às 09h00 do dia 03/07/26. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 do dia 03/07/26. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. FUNDAMENTO LEGAL 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, os termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, com 
exclusividade, necessários ao pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inativos 
e pensionistas da administração, inclusive dos estagiários e contratados temporariamente, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. A Prefeitura do Município de Andradina permitirá a licitante vencedora, o uso de espaço 
público para instalação de agência bancaria/posto de atendimento nas dependências do 
Paço Municipal. 
 
2.3. O critério de julgamento adotado será o maior oferta, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. Os recursos necessários para a instauração deste procedimento correrão por conta da 
dotação própria, consignada no orçamento da Prefeitura Municipal de Andradina. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.                                                                     
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4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 
4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 
4.5.2. Aquele que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitado de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
 
4.5.4. Empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição 
 
6.4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.   
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo tipo de julgamento. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse 
lote/item. 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até dez por cento inferiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem decrescente de valores. 
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7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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7.21.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
 
7.21.2. Empresas brasileiras; 
 
7.21.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.21.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.23.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.23.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
8.1.1. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP 
(https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); e 
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);  
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8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
8.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

9. DA HABILITAÇÃO   
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, exceto a previsão 
contida no art. 63 inciso II da referida norma, devendo ser observado o disposto no item 5.1. 
 
9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.4.1. Habilitação Jurídica:  
 
9.4.1.1. Registro comercial, no caso de firma individual; 
 
9.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
9.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e 
 
9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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9.4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
9.4.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social, 
a ser feita com a apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal, emitida com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014; Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos inscritos 
na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; e 
Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa, em relação aos Tributos Mobiliários; 
 
9.4.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da Lei 8.036, de 11/05/90; e 
 
9.4.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos 
termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 01 de agosto de 1943. 
 
9.4.3. Qualificação Econômica – Financeira: 
 
9.4.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede (matriz ou filial) da 
licitante, com prazo de expedição de até 90 (noventa) dias da data deste pregão. 
 
9.4.4. Declaração unificada (conforme ANEXO III), assinada por representante legal da 
proponente. 
 
9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
 
9.7. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas. 
 
9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DOS RECURSOS 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, ainda, e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato. 
 
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 
12.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 
 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
13.1.5. Fraudar a licitação; 
 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
13.2.1. Advertência;  
 
13.2.2. Multa; 
 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
 
13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 
13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
 
13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
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13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 
 
13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sistema 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados em sistema 
eletrônico. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e 
www.andradina.sp.gov.br. 
 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
15.11.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 
15.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada  
15.11.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato; 
15.11.5. ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação; e 
15.11.6. ANEXO VI – Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal  
15.11.7. ANEXO VII – Croqui Elucidativo 
 

Andradina/SP, 19 de junho de 2026. 
 
 

 
 

MARIO CELSO LOPES 
Prefeito 
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PROCESSO LICITATÓRIO 60/2026 
PREGÃO 47/2026 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para 
prestação de serviços bancários, com exclusividade, necessários ao processamento e 
pagamento da folha salarial dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas, 
agentes políticos, conselheiros tutelares, estagiários e contratados temporariamente da 
Administração Municipal de Andradina/SP, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR ANUAL 

ESTIMADO 
(12 meses) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 
(60 meses) 

01 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, COM EXCLUSIVIDADE, 
NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICÍPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE DOS ESTAGIÁRIOS E 
CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE.  
 
OBS: Para fins contábeis, o proponente deverá constar o valor 
correspondente a cada período de 12 meses e o valor total relativo 
aos 60 meses. 

762.309,89 3.811.549,48 

 
1.2. A contratação compreenderá: 
 

 Processamento da folha de pagamento; 
 Operacionalização de créditos salariais; 
 Processamento de férias, 13º salário e verbas indenizatórias; 
 Abertura e manutenção de contas salário; 
 Disponibilização de canais presenciais e eletrônicos; 
 Cessão onerosa do direito de operacionalização da folha de pagamento. 

 
1.3. A contratação será regida: 
 

 Pela Lei Federal nº 14.133/2021; 
 Pela Lei Complementar nº 101/2000; 
 Pela Lei Federal nº 13.709/2018 – LGPD; 
 Pelas Resoluções do Conselho Monetário Nacional; 
 Pelas normas e circulares do Banco Central do Brasil; 
 Pelas Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
 Demais legislações aplicáveis. 

 
1.4. A instituição financeira deverá: 
 

 Possuir autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; 
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 Possuir regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira; 
 Possuir capacidade técnica para execução dos serviços; 
 Operar sistema compatível com os sistemas da Prefeitura; 
 Disponibilizar atendimento presencial no Município; 
 Garantir segurança da informação e sigilo de dados; 
 Disponibilizar conta salário gratuita; 
 Assegurar portabilidade bancária; 
 Disponibilizar canais eletrônicos de atendimento. 

 
1.5. A contratada executará: 
 

 Processamento eletrônico da folha; 
 Créditos em contas salário e/ou contas correntes; 
 Processamento de pagamentos mensais; 
 Pagamento de férias e 13º salário; 
 Processamento de verbas rescisórias; 
 Integração sistêmica; 
 Suporte operacional ao Município. 

 
1.6. Quadro Geral de Servidores 
 

Código Descrição   

10 Servidor Regime Jurídico CLT - Mensal 1554 67,89% 

11 Servidor Regime Jurídico CLT - Plantão 27 1,18% 

13 Contrato de Trabalho por Prazo Determinado - CLT 108 4,72% 

17 Cont.Trabalho por Prazo Determinado - Horas (CLT) 110 4,81% 

22 Servidor Regime Jurídico Estat. - Mensal (INSS) 1 0,04% 

29 Servidor Regime Jurídico CLT - Comissão (INSS) 48 2,10% 

31 Cargo Eletivo - INSS 2 0,09% 

34 Conselheiro Tutelar 10 0,44% 

35 Estagiários 88 3,84% 

37 Secretário (Exclusivamente em Comissão) 9 0,39% 

42 Servidor - Função de Confiança- Cedido 1 0,04% 

46 Servidor Público Eventual (Horas) 311 13,59% 

81 Aposentado 3 0,13% 

91 Pensionista 11 0,48% 

93 Pensionista 6 0,26% 

Vínculo % 2289 100 

 
1.7. Movimentações Financeiras – Últimos 06 (seis) meses 
 

Mês Valor Bruto Valor Líquido 

Novembro/2025 R$ 10.919.583,84 R$ 7.715.607,43 
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Dezembro/2025 R$ 10.433.592,70 R$ 7.395.770,79 

Janeiro/2026 R$ 12.726.633,26 R$ 6.563.034,57 

Fevereiro/2026 R$ 11.174.539,16 R$ 8.211.770,42 

Março/2026 R$ 11.753.494,27 R$ 8.585.391,78 

Abril/2026 R$ 11.966.579,58 R$ 8.738.410,35 

 
1.7.1. Média Financeira Mensal 
 

 Média bruta aproximada: R$ 11.495.737,14; 
 Média líquida aproximada: R$ 7.868.330,89. 

 
1.8. Estrutura Salarial 
 

Faixa Salarial (Valor Líquido) Quantidade 

Até R$ 1.650,00 819 

Entre R$ 1.650,00 e R$ 3.000,00 520 

Entre R$ 3.000,01 e R$ 5.000,00 556 

Entre R$ 5.000,01 e R$ 7.000,00 296 

Entre R$ 7.000,01 e R$ 10.000,00 109 

Acima de R$ 10.000,01 60 

 
1.9. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
2. CONDIÇÕES OPERACIONAIS 
 
2.1 Conta Salário.  
 
2.1.1. A instituição financeira deverá garantir abertura e manutenção de conta salário 
gratuita aos servidores. 
 
2.2 Portabilidade 
 
2.2.1. A contratada deverá realizar portabilidade bancária em conformidade com as normas 
do Banco Central do Brasil. 
 
2.3 Atendimento Presencial 
 
2.3.1. A contratada deverá manter agência, posto de atendimento ou estrutura operacional 
no paço municipal. 
 
2.4 Atendimento Eletrônico 
 
2.4.1. A contratada deverá disponibilizar: 
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 Internet banking; 
 Aplicativo móvel; 
 Caixas eletrônicos; 
 Atendimento telefônico. 

 
2.5. Obrigações da CONTRATADA 
 
2.5.1. Constituem obrigações da contratada: 
 

 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 
 Garantir eficiência operacional; 
 Manter sigilo das informações; 
 Cumprir normas do BACEN; 
 Arcar com custos operacionais; 
 Realizar abertura de contas sem custos aos servidores; 
 Disponibilizar suporte técnico; 
 Garantir estabilidade dos sistemas; 
 Manter regularidade jurídica e fiscal durante toda a execução contratual. 

 
2.5.2. Deverá também, declarar que, caso seja vencedora do certame, se compromete a 
instalar posto ou agência bancaria no local indicado no item 2.2 do Edital, conforme croqui 
que integra o Anexo VII, disponibilizando no mínimo 01 (um) caixa de atendimento para dias 
normais e 02 (dois) para dia de pagamento, e 02 (dois) caixas eletrônicos 24 horas. 
 
2.6. Obrigações do CONTRATANTE 
 
2.6.1. Constituem obrigações do Município: 
 

 Encaminhar arquivos da folha em prazo hábil; 
 Disponibilizar informações necessárias; 
 Fiscalizar a execução contratual; 
 Indicar gestores e fiscais do contrato; 
 Comunicar inconsistências à contratada. 

 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Execução 
 
3.1. A contratada deverá iniciar a implantação no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias da 
assinatura contratual. 
 
4. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento do valor ofertado deverá ocorrer em parcela única, em até 15 (quinze) 
dias corridos da assinatura contratual. 
 
4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MAIOR OFERTA. 
 
6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.811.549,48 (três milhões, oitocentos e 
onze mil, quinhentos e quarenta e nove reais, e quarenta e oito centavos). 
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PROCESSO LICITATÓRIO 60/2026 
PREGÃO 47/2026 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

 

CNPJ(MF):                                      Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

Fone: E-mail: 

Banco:                                            Agência:              Conta  

Nome do responsável legal para a assinatura do contrato: 

 

RG: CPF: 

Data Nasc.:                                       E-mail: 

Endereço:                                         Cidade/UF: 

Nacionalidade:                                  Cargo: 

Estado Civil:                                      Telefone: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR ANUAL 

(12 meses) 
VALOR TOTAL 

(60 meses) 

01 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, COM EXCLUSIVIDADE, 
NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICÍPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE DOS ESTAGIÁRIOS E 
CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE.  
 
OBS: Para fins contábeis, o proponente deverá constar o valor 
correspondente a cada período de 12 meses e o valor total relativo 
aos 60 meses. 

  

 
I. VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta é de: __ (____) 60 dias  
 

II. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o de MAIOR OFERTA. 
 

III. DECLARAÇÃO de que, caso a licitante seja vencedora do certame, se compromete 
a instalar posto ou agência bancaria no local indicado no item 2.2 do Edital, 
conforme croqui que integra o Anexo VII, disponibilizando no mínimo 01 (um) caixa 
de atendimento para dias normais e 02 (dois) para dia de pagamento, e 02 (dois) 
caixas eletrônicos 24 horas. 
 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no edital e que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete, lucro entre outros. 
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Data: 
 
Nome e assinatura do Proponente: 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 60/2026 
PREGÃO 47/2026 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Andradina/SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 47/2026 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
......................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
* Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
 
a. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público  
 
b. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos de idade. 
 
c. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso corpo social, nem no 
quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto 
da Administração Municipal. 
 
d. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
e. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)......................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................... e CPF nº ..........................................., cuja função/cargo 
é......................................, responsável pela assinatura do Contrato, Ata de Registro de 
Preços ou equivalente. 
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f. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório seja através do telefone (...) .............. ou encaminhado para o Email 
...............  
 
g. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
(Local/Data) 
 
(Nome Legível/Cargo) 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 60/2026 
PREGÃO 47/2026 

 
ANEXO IV 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº __/__/2026 

DATA: __/__/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ANDRADINA E A EMPRESA (............................................................................................) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 44.428.506/0001-71, com sede na Rua Santa 
Terezinha, nº. 626, neste ato representado pelo Sr. Mario Celso Lopes, brasileiro, 
casado, Prefeito, portador da cédula de identidade – R.G. n.º 7.376.321-4 SSP/SP, e 
inscrito no CPF (M/F) sob o nº. 704.912.248-34, residente no Município de Andradina, 
Estado de São Paulo, na Avenida São Francisco, 3279, Estância MCL, bairro São 
Francisco, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. (...), 
com sede na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...), bairro (...), neste ato 
representada pelo Sr.(a). (...), nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula 
de identidade – R.G. nº. (...), inscrito no CPF/MF sob nº. (...), residente na Rua (...), nº. 
(...), doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que se 
segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de instituição financeira para 
prestação de serviços bancários, com exclusividade, necessários ao pagamento dos 
servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas da administração, inclusive dos 
estagiários e contratados temporariamente, conforme especificação e condições constantes 
no edital e seus anexos. 
 
1.2. A Contratada obriga-se a abrir e manter agência bancaria/posto de atendimento no 
Paço Municipal, contas-salários ou contas correntes quando abertas pelos servidores, 
destinadas a receber créditos remuneratórios. 
 
1.3. A Prefeitura do Município de Andradina permitirá a licitante vencedora, o uso de espaço 
público para instalação de agência bancaria/posto de atendimento nas dependências do 
Paço Municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência do presente instrumento contratual será de 60 (sessenta) meses, 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada por igual período, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
 
2.1.1. Fica fixado o índice IPCA/IBGE em caso de prorrogação contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1. Fiscalizar a execução dos serviços, anotando qualquer irregularidade ou 
desatendimento das exigências técnicas, legais e operacionais; 
 
3.2. Promover a divulgação aos seus servidores municipais dos procedimentos a serem 
observados para abertura da conta junto a CONTRATADA, observadas as disposições do 
edital e seus anexos; 
 
3.3. Indicar os responsáveis/gestores que responderá perante a CONTRATADA na 
execução do presente instrumento contratual, nomeando um responsável como gestor 
principal; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços ora contratados em conformidade com as 
especificações do edital e seus anexos e em consonância com sua proposta; 
 
4.2. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
4.3. A CONTRATADA deverá, providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
 
4.4. A CONTRATADA deverá arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 
contrato; 
 
4.5. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no 
contrato, não se obrigando a CONTRATANTE a fazer-lhe restituições ou reembolsos de 
qualquer valor despendido com este pagamento; 
 
4.6. A CONTRATADA deverá estar ciente de que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou 
em parte, os serviços executados em desacordo com o explicitado no edital e seus anexos; 
 
4.7. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização da CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e 
atendendo prontamente às observações, exigências, recomendações técnicas e 
administrativas por ela apresentadas; 
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4.8. A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA por atos inconvenientes e inadequados 
de qualquer servidor que venham a ocorrer durante a execução contratual; 
 
4.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
4.10. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais; 
 
4.11. A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizada para efeito de 
pagamento e consulta o cadastro dos servidores públicos municipais e, se legalmente válido, 
de seus representantes legais; 
 
4.12. A CONTRATADA deverá proceder, imediatamente, o bloqueio do cartão magnético da 
conta, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal; 
 
4.13. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas necessárias à divulgação e 
postagem dos informativos necessários à execução das ações decorrentes da abertura de 
contas e demais serviços ora contratados; 
 
4.14. A CONTRATADA deverá indicar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, 
os responsáveis/gestores do sistema de pagamento de remuneração, que auxiliarão os 
técnicos da CONTRATANTE na operacionalização do sistema de pagamento; 
 
4.15. A CONTRATADA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços 
prestados à CONTRATANTE, de maneira competitiva no mercado; 
 
4.16. A CONTRATADA deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, necessárias 
ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento das remunerações 
dos servidores municipais da CONTRATANTE; 
 
4.17. A CONTRATADA deverá manter cópia de todos os arquivos enviados pela 
CONTRATANTE no período de vigência do contrato, respeitada a legislação específica a 
que estão sujeitos; 
 
4.18. A CONTRATADA deverá solicitar anuência à CONTRATANTE em caso de 
implementação de alterações no sistema de pagamento das remunerações utilizado, que 
impliquem em modificações dos procedimentos operacionais no relacionamento com a 
CONTRATANTE ou com os servidores públicos municipais. 
 
4.19. A CONTRATADA deverá fornecer, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, quaisquer 
informações solicitadas por escrito pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
 
5.1. A CONTRATADA efetuará o pagamento no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados da assinatura do contrato, em uma única parcela. 
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5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, a CONTRATADA será penalizada com multa de mora 
correspondente a 1% (um por cento), do valor a ser pago, por dia de atraso até seu efetivo 
pagamento, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
5.3. O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária em nome da 
CONTRATANTE conforme indicação da mesma no ato da homologação do processo 
licitatório que originou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
A rescisão das obrigações decorrentes do contrato se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei Federal n.º 14.133/21, e posteriores alterações, em 
especial quando constatado: 
 
6.1.1. Persistência de infrações após a aplicação da multa prevista na Lei Federal n.º 
14.133/21. 
 
6.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da licitante vencedora de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
6.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela CONTRATANTE. 
 
6.1.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da licitante 
vencedora. 
 
6.1.5. Inobservância da boa técnica na execução dos serviços. 
 
6.2. Caso a rescisão ocorra com base nos itens 6.1.1. a 6.1.5, sem que a CONTRATANTE 
tenha contribuído para tal, não haverá restituição do valor pago pela licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO PARA FINS LEGAIS 
 
7.1. O valor da presente contratação será de R$ .............................. (..............................). 
 
7.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas que influenciem nos custos, 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais e outros de qualquer natureza e todos 
os ônus diretos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 
 
8.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Andradina, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato, quando for o 
caso, e das demais cominações legais. 
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8.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas neste Edital, garantindo o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 
 
8.3. A CONTRATADA estará sujeita ainda: 
 
8.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando ocorrer à 
inexecução total ou parcial do contrato, bem como, a sua rescisão unilateral, por culpa 
exclusiva da contratada, sem prejuízo de outras sanções previstas em Lei; 
 
8.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 
execução do objeto, limitada ao percentual estabelecido no subitem anterior; 
 
8.4. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES 
 
Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas no presente 
contrato será feita através de termos aditivos. 
 
CLÁUSULA DEZ – PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
 
As partes elegem de comum acordo, o Foro Municipal de Andradina do Estado de São Paulo 
para a solução dos conflitos eventualmente decorrente da presente relação contratual. 
 
E, conforme os termos e cláusulas do presente contrato firmam-no em três vias de igual teor. 
 

Andradina-SP, __ de _______ de 2026 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ANDRADINA 
Mario Celso Lopes 

Prefeito 
 
 
 

______________________________ (contratada) 
_____________________________ (representante) 

_______________________ (cargo) 
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ANEXO V 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________ ____ ____________ 
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Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _____________________________________ _____________ _______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________ ________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ___________________________________ ________________ ______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: _________________________________________ _____________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _____________________________ _______________ _____________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: __________________________________________ ________ _______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ________________________________________ ______________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ______________________________________ ____________ _______ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ____________________________________________ __________ 
  
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:______ ______ _______ _ ___ _ ____ 
Nome: _________________________________ ____________ ____________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ________________________________________ ______________ 
  
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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PROCESSO LICITATÓRIO 60/2026 
PREGÃO 47/2026 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL  

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE ANDRADINA 
CNPJ: 40.428.506/0001-71 
CONTRATADA: 
CNPJ:  
CONTRATO N°:  
DATA DE ASSINATURA: 
VIGENCIA: 
OBJETO:  
VALOR:  
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 

Andradina/SP, _____ de _________________ de 2026. 
 
 
 

MARIO CELSO LOPES 
Prefeito 
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ANEXO VII 
 

CROQUI ELUCIDATIVO  
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